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Resolução da Assembleia da República n.º 2/2005 
Alteração do artigo 1.º do Acordo Constitutivo do Banco Europeu para a 
Reconstrução e Desenvolvimento (BERD), que visa admitir a Mongólia como país 
beneficiário, conforme a Resolução n.º 90/2004, de 30 de Janeiro, aprovada pelo 
Conselho de Governadores do Banco 
 
 
Aprova, para ratificação, a alteração do artigo 1.º do Acordo Constitutivo do Banco Europeu 
para a Reconstrução e Desenvolvimento (BERD), que visa admitir a Mongólia como país 
beneficiário, conforme a Resolução n.º 90/2004, de 30 de Janeiro, aprovada pelo Conselho 
de Governadores do Banco. 
A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, aprovar, para ratificação, a alteração do artigo 1.º do Acordo 
Constitutivo do Banco Europeu para a Reconstrução e Desenvolvimento (BERD), que visa 
admitir a Mongólia como país beneficiário, conforme a Resolução n.º 90/2004, de 30 de 
Janeiro, aprovada pelo Conselho de Governadores do Banco, cujas versões autenticadas nas 
línguas inglesa e portuguesa seguem em anexo. 
Aprovada em 9 de Dezembro de 2004. 
O Presidente da Assembleia da República, João Bosco Mota Amaral. 

 
 

EMENDA AO ACORDO CONSTITUTIVO DO BANCO EUROPEU PARA A RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO 

 
O artigo 1.º do Acordo Constitutivo do Banco deve ser emendado de modo a ler-se da 
seguinte forma (novo texto em itálico): 

 
Artigo 1.º 
Objecto 

 
O objecto do Banco consiste, ao contribuir para o progresso e a reconstrução económica dos 
países da Europa Central e Oriental que se comprometam a respeitar e aplicar os princípios 
de democracia multipartidária, do pluralismo e da economia de mercado, em favorecer a 
transição das economias desses países para economias de mercado e neles promover a 
iniciativa privada e o espírito empresarial. O objecto do Banco pode também ser prosseguido 
na Mongólia sujeito às mesmas condições. Assim sendo, qualquer referência neste acordo e 
seus anexos a «países da Europa Central e Oriental», «país (ou países) beneficiário(s)» ou 
«país (ou países) membro(s) beneficiário(s)» deve referir-se igualmente à Mongólia. 
 


